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O QUE É NECESSÁRIO PARA TER UMA EDUCAÇÃO 

PÚBLICA?

1. Legislação (leis, resoluções, decretos, etc.);

2. Financiamento (valores, vinculação as quais

impostos, porcentagens, etc.);

3. Demanda social a ser atendida.



FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

Art. 212. A União aplicará, anualmente, nunca

menos de 18%, e os Estados, o Distrito Federal e

os Municípios 25% no mínimo, da receita

resultante de impostos, compreendida a

proveniente de transferências, na manutenção e

desenvolvimento do ensino.

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988



FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

MARCOS LEGAIS

BASE LEGAL

I. Emenda Constitucional nº 53, de 19 de dezembro

de 2006 - (cria o FUNDEB);

II. Lei nº 11.494, de 20 de junho de 2007 -

(regulamenta o FUNDEB);

III. Lei nº 11.738, de 16 de julho de 2008 - (piso

salarial);



FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

MARCOS LEGAIS

BASE LEGAL

IV. Emenda Constitucional nº 59, de 11 de novembro

de 2009, retira a educação dos efeitos da DRU;

V. Lei nº 12.858, de 9 de setembro de 2013- (royalties

para educação);

VI. Novo Plano Nacional de Educação (2014-2024) –

Lei nº 5.949, de 24 de junho de 2015 (Plano

Municipal de Educação de Cuiabá)



FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

MARCOS LEGAIS

BASE LEGAL

VII. Resolução nº 02/2009, Diretrizes Nacionais para os

Planos de Carreira e Remuneração dos

Profissionais do Magistério.

PRAZO DE VIGÊNCIA

De 1º de janeiro de 2007 até 31 de dezembro de 2020.
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DISTRIBUIÇÃO DAS RESPONSABILIDADES

§§ 2º e 3º do art. 211 - CF

§ 2º. Os municípios atuarão prioritariamente no

ensino fundamental (1º seguimento) e na Educação

Infantil.

§ 3º. Os estados e o Distrito Federal atuarão

prioritariamente no ensino fundamental (2º

seguimento) e ensino médio.
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BASE DO FINANCIAMENTO

 Vinculação obrigatória de recursos oriundos dos

impostos (18% para a União e 25% para os estados

e municípios).

 A política de fundos não alterou o papel da União,

que continua sendo de suplementar os recursos

existentes nos estados e municípios.



FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

BASE DO FINANCIAMENTO

 Emenda Constitucional nº 59, de 11 de novembro

de 2009, retira a educação dos efeitos da DRU.

 A referida Emenda tornou obrigatório o ensino para

crianças de 4 até jovens de 17 anos, conforme Lei

nº 12.796 de abril de 2013.

 A obrigatoriedade também tem prazo e deve ser

alcançada em 2016.



FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

As principais fontes de receita da educação básica

municipal são:

 As receitas locais: IPTU, ISS, ITBI, IRRF e Dívida

Ativa

 FUNDEB: Calculado por números de matricula do

município nas suas áreas prioritárias de atuação;

no nosso caso Educação Infantil e Fundamental.

 Salário-Educação e outros convênios estabelecidos

com o FNDE (PNAE, PNATE, PDDE e Mais

Educação)



FINANCIAMENTO DA EDUCAÇÃO 

58%25%

17%

Divisão do bolo tributário no Brasil

União Estado Municípios



COMO FUNCIONA O FUNDEB?



UTILIZAÇÃO DOS RECURSOS: art. 21 

Lei nº 11.494/2007

100% - Educação Básica Pública

(Observada a responsabilidade de atuação do ente

governamental)

 Mínimo de 60%, com remuneração dos

profissionais do magistério em efetivo exercício da

educação básica.

 Máximo de 40%, outras ações do MDE

 No exercício financeiro, que lhe forem creditados

(saldo até 5% deve ser aplicado até o 1º trimestre

do exercício seguinte)
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BASE LEGAL - C.F DE 1988

FPM         FPE 

ICMS

IPIexp LC  87                       

ITR

ITCMD

IPVA

Complementação 
União

Juros, Multas e
Dívida Ativa
sobre as fontes
“mães” do
FUNDEB

Rendimentos das
eventuais
aplicações
financeiros com
recursos do
FUNDEB



 2.013  2.014 Realizado até
ago/2015

128.273.190,96 144.340.405,72 104.590.462,07 

Transferências do FUNDEB



154.452.099,66 
163.643.529,61 

118.306.443,99 

 2.013  2.014 Realizado até
ago/2015

Tesouro Municipal



 2.013  2.014 Realizado até  ago/2015

7.547.914,19 
8.539.912,73 

6.671.459,36 

13.842.694,65 

16.890.366,48 

5.594.896,19 

2.818.478,90 

5.197.133,55 

6.629.110,96 

Outras fontes de receita

Salário Educação Outras Transferências do FNDE Demais Receitas



EDUCAÇÃO INFANTIL

DESAFIOS

 PNE e PME, até 2024, 50% da população de 0 a 3

anos na creche.

 PNE E PME, até 2016, 100% das crianças de 4 a 5

anos na pré-escola.

 Para cumprir as metas acima estabelecidas, o

município de Cuiabá, deverá ofertar 1.155 novas

vagas, para Educação Infantil 4 e 5 anos.

 E 5.201 novas vagas de 0 a 3 anos e 11 meses na

creche.



EDUCAÇÃO INFANTIL

DESAFIOS

0 a 3 anos 4 a 5 anos

33.666

17.37911.633
16.224

Atendimento Educação Infantil

Quantidade Atendimento %



ENSINO FUNDAMENTAL

DESAFIOS
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ENSINO FUNDAMENTAL

DESAFIOS
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Alunos Inclusos

2009: 535

2010: 638*

2011: 707*

2012: 850*

2013: 869*

2014: 890*

*Dados EducaCenso
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FORMAÇÃO: ESCOLA TRANSPARENTE;  
EJA; CARACOL;  EDUCAÇÃO INCLUSIVA .



FORMAÇÃO: ESCOLA DE GESTORES; PORTAS ABERTAS; NTM; 
PB; PNAIC



PROGRAMA DE MODERNIZAÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DAS 
UNIDADES EDUCACIONAIS E MAIS EDUCAÇÃO 



“Não é possível refazer este país, democratizá-lo,

humanizá-lo, torná-lo sério, com adolescentes

brincando de matar gente, ofendendo a vida,

destruindo o sonho, inviabilizando o amor. Se a

educação sozinha não transformar a sociedade,

sem ela tampouco a sociedade muda.”

Paulo Freire

Obrigada!

Marioneide Kliemaschewsk

Secretária Adjunta 

Cuiabá, 08 de outubro de 2015.


